
LEI NC 995, DE 30 DE NOVEMBRO DE 1 962.-

Dispõe sôbre abertura de crédito espe
cial e dá outras providências.-

O PREFEITO DO MO:NIC f PIO DE ASSIS: 

Paço saber que a câmara Municipal decreta e eu sanciono 
a seguinte lei: 
Artigo ].Q - Fica aberto, na Diretoria de Contabilidade, com vigên

cia até 31-12-1963, um crédito especial de 1t;57.787,50 
(cincoenta e sete mil, setecentos e oitenta e sete cru
zeiros e cincoenta centavos). 

§ - único - :ltste crédito se destina ao pagamento de licença-prêmio 
a que fez juz o servidor municipal Astrogildo Piedade, 
conforme consta do Processo nQ 25.950, de 6.2.1961. 

Artigo 2�'2 - O valor do créd.i to ora aberto correrá por conta Cb ex
cesso de arre�adação previsto para o corrente exercício. 

Artigo �)!2 - Esta lei entrara em vigor na data de sua publicação, r e
vogadas as disposições e1f1 cpntrário. 
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